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LEI NO 2.844, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

"DrspÕE soBRE A EXEGUçÃO DO HINO DO

MUNICíPIO DE AIMORÉS NAS ESCOLAS DA REDE
DE ENSINO, NA FORMA QUE INDICA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.''

A Câmara Municipal de Aimorés-MG no uso de suas atribuições legais,
apresenta o presente projeto de Lei:

Art. ío. Esta Lei torna obrigatoria a execução do Hino Municipal, pelo menos
uma vez na semana nas escolas públicas e privadas da rede municipal de ensino.

Art. 20. Nas escolas públicas da rede municipal de ensino, além do disposto
no art. 1o., fica obrigatoria, pelo menos uma vez na semana, a execução do Hino do
Município.

Art. 30 (VETADO)

Art. 40. São os objetivos da presente Lei:

| - conhecimento do Hino Municipal, bem como compreender o seu significado;
ll - valorização da Bandeira do Município e de seus símbolos;

lll - desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismo;
tv - criação no ambiente escolar de respeito e amor à Pátria e ao Município;
V - compreensão da postura adequada no momento da execução do hino.

Art. 50.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Aimorés-Mc, 04 de setembro de 2023.
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CERilDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em

locais proprios, públicos e de costume, na data supra.
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